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Sorocaba, 15 de maio de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao  requerimento  nº 1164/2025, de autoria  da nobre vereadora

Tatiane Costa dos Santos e aprovado por esse Legislativo, no qual requer a instalação urgente de

contêiner de lixo na Rua Victor Ciofi de Luca, no Jardim Santa Esmeralda, encaminhamos a

Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria do Meio Ambiente,  Proteção e Bem-Estar

Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OFÍCIO SEMA-GS Nº 577/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 
Nº do Processo: 3552205.404.00052721/2025-18
Interessado: Vereadora Tatiane Costa
Assunto: REQUERIMENTO 1164/2025

 

Prezada,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, informamos o que segue:

 

01. Quando o serviço de coleta mecanizada por meio de contêineres foi implantado
na Rua Victor Ciofi de Luca, Jardim Santa Esmeralda, levou-se em consideração a
demanda de resíduos sólidos gerados e quantidade de imóveis habitados, de forma
que suprisse a necessidade de cada via;
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02. Os recipientes foram distribuídos de forma estratégica e respeitando
acessibilidade de cada via, porém, como existem muitas ocorrências de retiradas e
remanejamento de contêineres dos locais implantados, uma nova avaliação será
realizada no bairro para melhorar o atendimento;

03. A programação de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais atende a
demanda do Jardim Santa Esmeralda em dias alternados, assim como, os demais
bairros da cidade;

04. Os resíduos sólidos dispostos na via pública já são recolhidos em dias
alternados, sempre às 2ª, 4ª e 6ª feira no período diurno;

05. O serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos fará vistoria no bairro
e se constatada a presença de animais soltos que estejam causando transtornos e
espalhando rejeitos, a demanda será direcionado ao setor responsável.

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

 
Alfeu Malavazzi Neto

Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal
 

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto,
Secretário, em 14/05/2025, às 11:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0507844 e o código CRC 29BFD1DB.

Referência: Processo nº
3552205.404.00052721/2025-18

SEI nº 0507844
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